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teletrabalho no âmbito da Câmara
Munmininal da Canta Rárhara dflecta
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suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.467, de 13 de julho de 2017, que
alterou a Consolidação das Leis do Trabalho para regulamentaro teletrabalho;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.072, de 17 de maio de
2022 que regulamenta o teletrabalho no âmbito da AdministracãoPública Federal:Ode E SS A O apSE a O AS! = mico Ma Si

CONSIDERANDO a necessidade de modernização dos processos
administrativos e a busca pela eficiência na prestação dos serviços publicos,

CONCINERANDO a avrnariânria avitncea com o trahalho remotoaSa 1 OSa O ma am O NT A OaSa o O EESS SS UE E Ep ORAS: PREAE ds6 Pa ara

durante o período de isolamento social decorrente da pandemiade COVID-19;

RESOLVE:

ARNDTIIALMIODACIONAOCO OQCUDAIO
NOTAR TANTAS À LIDENINDIAGALZILASADIANAAS

Art. 1º Este Ato regulamenta o regime de teletrabalho no âmbito da
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste.

RN > aos o o ai

Faragrato unico. Aplicam-se as aISposIçõEs deste ALO dOS Selvidulto
efetivos e aos ocupantes de cargos em comissão de assessoria parlamentar.

Art. 2º Para os fins deste Ato, considera-se teletrabalho a modalidade
de trabalho em que o servidor executa suas atribuições fora das dependências da
Câmara Municipal, mediante o uso de tecnologias de informação e comunicação.

o 40 À 4 Is nsLAlLA cc narvantavricoa nm mala avaninãoa dMno atanndadas
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habituais do servidor em local diverso da sede da Câmara Municipal.

S 2º Não se caracteriza como teletrabalho a execução de atividades
externas que, por sua natureza, constituam trabalho de campo.

Art. 3º O regime de teletrabalhoobservará os seguintes princípios:

|- man àutenção d ia qua iciênciqualidade e eficiência dos serviços prestadestados: jus”Ag
N

Il - preservação do interesse publico e da continuidade do serviço, J7
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HI - economicidade e racionalização de recursos;

NZ asnnailianãa antra arad itrirdada a acralilada da rida dA aaAR
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CAPÍTULO Il DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES

Art. 4º A participação no regime de teletrabalho pressupõe:

| - compatibilidade das atribuições do cargo com a modalidade de
trabalho remoto:

Il - possibilidade de mensuração objetiva do desempenho;

HI - não prejuízo ao funcionamento regular do setor;

IV - domicílio do servidor tecnologicamenteadequado para o trabalho
remoto;

V - aceite expresso do servidor mediante termo de adesão.

Art. 5º É vedada a participação no regime de teletrabalho aos
servidores que:

| - ainda não tenham concluído o primeiro ano do estágio probatório;

II - tenham sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores;

III - esisjam respondendo a processo administrativo disciplinar;

IV - apresentem contraindicações medicas para o trabalho remoto.

Af RO TArãa nriaridadoa nara nartinainanãa no ranima da talatrahalhaneMk NA Ens RANA | ata ENTE ENACANAtus pa pesa NE,Ra NE tais DS QD NASa aaa Ea E NADSNADO Da Sa Ra

servidores:

| - com deficiência;

1" Di rss A e Ro acc NERI am
H - Que tefiniaihi MINOS, COMNJUGE OU UCPETUCIHES CU UCIHLICIHLIA,

HI - gestantes e lactantes:
Do

IV - que comprovem necessidade por motivos de saúde;

V - que demonstrem aptidão para autogerenciamento e organização.
DO ai

8 1º Para os fins do inciso Il, consideram-se dependentes:

a) o menor sob tutela judicial do servidor; 1



  ce Lv a AMP Dooo TocwFalado io de Junho.
b) ascendentes, descendentes e colaterais que comprovem 

dependência econômica.

ao E PR coa aÃsima: ca:ni D dim ads a a IN asmraloa vo tam
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impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,
conforme definido na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

Art. 7º São deveres do servidor em regime de teletrabalho:

| - cumprir a jornada de trabalho estabelecida;

Il - manter-se disponível durante o expediente pelos meios de
comunicação institucionais;

III - registrar as atividades desenvolvidas na forma estabelecida pela
sbe amoVIIIA,

IV - comparecer à sede da Câmara Municipal sempre que convocado;

V - preservar o sigilo e a segurança das informações,

VI - manter atualizados os sistemas informatizados institucionais.

CAPÍTULO Ill DA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Art. 6º O servidor em regime de teletrabalno cumprira jolfiada iiiIiiTia
de três dias presenciais por semana.

$ 1º Em semanas com feriados ou pontos facultativos, será respeitado
o cumprimento de três dias úteis presenciais.

S$ 2º O teletrabalho integral somente será autorizado em casosEO doDo aE ss RA oo Doação DE a amo
CACEPUIOTAIS, IMECUlaANtE juolilibvaliva Hitulta.

8 3º A iornada de trabalho remoto corresponde ao horário normal de

expediente da Câmara Municipal.

Art. 9º O controle de frequencia sera realizado Megane.

1 ranietrn alatrânian dae atividades desenvolvidas:

II - relatórios de produtividade;

Il - acompanhamento pela chefia imediata.  
Parágrafo único. O Setor de Recursos Humanos fornecerá os”|

instrumentos necessários ao controle de frequência.
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“Falacio io de Junho:
Art. 10. O teletrabalho será executado no município de residência do 

servidor.

mo e go pn 0 cm popo ED Am bombmilia mma lama divareaFarlaGaiO UMICUO. E VeUdUd d CACLULAUUU IIRSLiAA Modda didioeÃd MAI iai dis
do declarado no termo de adesão.

Art. 11. O servidor responsabilizar-se-á pela infraestrutura física e
tecnológica necessária ao teletrabalho.

8 1º Incluem-se na responsabilidade do servidor as despesas com
anarnia alátrima intarnot talafania à moahiliárin

SE ME IN EEN NERE SAR EC RE, E A

S 2º Não será devida indenização ou reembolso das despesas
decorrentes do teletrabalho.

o So A NEa ir ae NM ssa is sed A avmsarianalraninta nadar3 Do A tVdilidiad iVulilbipadl pNUtia, tsfttatapitaiisiteAtitiisiiiiooO mato
equipamentos mediante termo de responsabilidade.

CAPÍTULO IV DAS COMPETÊNCIAS

O

AM. 12. LOMpete à cnetia IRediata.

| = indicar os servidores antos ao reaime de teletrabalho:
RAS Nasworms dsiunegim — Autadaçasoiii)MimoPiombprimramy bite!Maas ASUBANIRS JSAESES (SMT Seo == a

|| - estabelecermetas e prazos para as atividades;

Ill - acompanhar o desempenho dos servidores;

IV - convocar para atividades presenciais quando necessário;

V - manter registros das medidas de acompanhamento.

RAR PEÃO N.sss ds Passiva as ÀDicsaisiasRe REDS
AIM. 1). LOMpEele dO VELlUT UR IXCULUTSVO Tiuiiialivo.

| - oneracionalizaros procedimentos de adesão:

|| - fornecer instrumentos de controle de frequência;

HI - acompanhar a aplicação deste Ato;

IV - propor aperfeiçoamentos normativos.

Art. 14. Compete ao Setor de Informática:

,
Loo no er aaa gttm alairnna nara a talatralhalhas
E - QE TEQUISHVO IGLITLUO TiVO Maia do tiatiatiAM titimos

Il - prestar suporte tecnológico aos servidores;
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TFdláCciO to de Junho.
II - zelar pela segurança da informação; 
IV - propor soluções tecnológicas para o trabalho remoto.

CAPÍTULO V DO PROCEDIMENTO DE ADESÃO

Art. 15. A adesão ao regime de teletrabalhoserá formalizada mediante
termo específico.

S$ 1º O termo de adesão conterá as condições, responsabilidades e
matac actahealacidas.

8 2º O modelo do termo de adesão constitui o Anexo Único deste Ato.

Art. 16. A aprovação da participação no regime de teletrabalho
nanmmnatoa à ahbafia imadiata nheaniadao ne eritárinao dacta Atn
ES DEPENSESN, RS ND NS O ENNÃ SAA NUS ESN A AS 1 SSS

Parágrafo único. A decisão será fundamentada e comunicada ao
interessado no prazo de quinze dias.

AL A A Oro To 4 DL LAILA AL mas ananramns a ravamadla
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nas seguintes hipóteses:

| - descumprimento das condições estabelecidas,

| - queda no desempenho do servidor,

Hi. naraceidada dn carvicn:n.. NENS NE ERE NES E E EAA

IV - solicitação do servidor.

=uu = ab Blas.=

S$ 1º A suspensão ou revogação será precedida de notificação ao
SCIVIUUI.

8 2º Em caso de urgência, a suspensão será imediata, com posterior
ed SE

justificativa. ]
CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 18. Os membros da Procuradoria observarão regime especial de
salatrahalha ranlamantado nor ato nránrio da Procuradoria-GeralMa E RR RENE O ERÃ E RES CRS o o DR aeÕoÕCiceaS ATE

$ 1º Ao menos um Procurador comparecerá presencialmente nos dias
de sessões ordinárias e extraordinárias.

e 0 A ss AS nradntiidadoa Ano Draniiradaroase ceará aferido
Ss Do NZO NIM Ato

mediante relatórios específicos.
EOENANINASNASASai À alSa RR o E A
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Art. 19. A Câmara Municipal poderá ceder equipamentos para o 
teletrabalho, mediante termo de responsabilidade.

e MO A amado mma ss co avosrvsltaars dd diaraaikilidasda
POPA LSIDALU OLIA IL ALISPNINTIAS Ko AONDETRAZIDO A Mind ASAAAAAAAÀ

orçamentária.

8 2º O servidor responsabilizar-se-á pela guarda e conservação dos
equipamentos cedidos.

Art. 20. O descumprimento injustificado das obrigações do teletrabalho
caracteriza infracão diecinlinaraa a

Parágrafo único. A apuração seguirá o procedimento previsto no
regime jurídico dos servidores municipais.

NICDACICNAEC EINAIC E TPRANCITÁDIAQLa PS AN mt TENTO ENS uam À O NE NE WaE E Sa À NUD Wa

Art. 21. A Mesa da Câmara Municipal poderá expedir atos
complementares para regulamentação deste Ato.

od RA M=z ez as auassilioosa secadusbosmassa]BED esta RAmnca sia PSAATL Lil. IO LdSVS UÚNNSSVO SEIAUV ICOVIVIUVO MIA IVILOR UR isAiliaia
Municipal.

ON
Art. 23. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Bo o = = > ES ss. ns o ds sy ii tai a cá A

7) barbara àVeste, Tô de agosto de 2UZo.
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JÚLIO E: S OS DA SILVA - RONY TAVAREScy FÚ no no - Vice Presidente -

VALMIR ALCÂNTARA DE ELTON APARECIDO CEZARETTI
OLIVEIRA - 2º Secretário -

- 1º Secretário -

Registrado na Diretoria Leaislativa da Câmara Municipal na data supra.

AENRfsUE MACEDO. IMARÃES
Dirator |agielativo
PRESO a PEA TERES =
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ANEXO ÚNICO 

Emma sda lang ssa toalatralvala
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TERMO DE ADESÃO AO REGIME DE TELETRABALHO

DADOS DO SERVIDOR

Nome:

Cargo/runção:

Matrícula:

   
Setor: 
nAaNnQOC NATE ETRARPAIlUIM
ZENESNANÃRa Na RR Re im O E NENESNha Da

Local de execução:

Endereço completo:

Telefone de contato:

 
E-mail institucional: 
MAPSVIPIIA REA PC AR! Arade
 

LUNVIGULDO COTIADELELILVÃO

Dias da semana em teletrabalho: 
Horário de trabalho:   
Matac a atividadas acneacificas:

DECLARAÇÕES DO SERVIDOR

Declaro que:

| - tenho conhecimento das disposições do Ato da Mesa nº /2025;
|| - possuo infraestrutura adequada para o teletrabalho;
zo e rsss cacareca LINEo aii ão o cofftaco SÊ sasosoSeas assa Ds am ia ÃO o 2 o isLoTs esse o
H1 - TESPOTISAVIHIZO-TME PEldo UCOpGOdS UbLUlitilito MU tada iii
IV - comprometo-me a cumprir as metas estabelecidas,

V - manterei sigilo das informações institucionais;

WI = actarai dienonível durante o horário de exnediente:
o» DSE E A in =pa EES TS cs

VII - comparecerei à sede quando convocado;

VIII - aceito as condições estabelecidas para o teletrabalho.

EQUIPAMENTOS DE RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR

() Computador/notebook () Impressora () Scanner
RM AM ds Es

A ainVan 
nd
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QUIPAMENTOS CEDIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL

() Computador/notebook - Patrimônio nº
AMA Aaid MMcÃtutasO sb soB
Vo ipIiCoSUIdA - PAUHNVUT TI

() Outros:  
APROVAÇÃO DA CHEFIA

Anrovo a narticinacão do servidor no regime de teletrabalho. nas condições

estabelecidas neste termo.

Observações:

Nome da chefia:

Cargo:
AaainraberoasPNIDIHIGALUTA.

Data:

 
ACEITE DO SERVIDOR

Aceito participar do regime de teletrabalho nas condições estabelecidas,a” ad

comprometendo-me ao cumprimento de todas as obrigações previstas.

Assinatura do servidor:

Data:  
HOMOLOGAÇÃO DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

(N MNafarida (9 IndafariÃa
N / BAa Ta A ENA À J DE INASd E a ENAa

Motivo (se indeferido): 
Responsável pelo RH:

Assinatura:  
Data:

   
1 ar
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q ATOSADMINISTRATIVOS. GR] das instalações elétricas de baixa tensão e de

| CONTRATO Nº 24/2024 | adequação do sistema de proteção contra descargas

atmosféricas (spda/pda), nos seguintes termos:

MINUTA DE TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL —

INEXECUÇÃO TOTAL ;CIÁLISUILÀ PRIMEIRA

A presente extinção é levada a efeito por ato
PROCESSO Nº: 981/2024 j a

unilateral da CAMARA MUNICIPAL DE SANTA

CONTRATONº 28/2024 BÁRBARA D'OESTE em virtude de ter restado

comprovado o abandono da obra e o não atendimento

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO às notificações para retomar a prestação do serviço
n. 26/2024 CELEBRADO ENIRE A CAMARA
MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE E A
EMPRESA G.CONTEC CONSTRUCÃO E
TERCEIRIZACAO LTDA TENDO COMO OBJETO A
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO DAS OBRAS DE ADEQUAÇÃO DAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO E DE
ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃOCONTRA
DESCARGASATMOSFÉRICAS(SPDA/PDA).

contratado. Restou caracterizada a inexecução total sem

justa causa do contrato n.º 28/2024 conforme processo

n.º 981/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA

D'OESTE, CNPJ/MF sob nº 52.154.549/0001-34, neste

ato representado pelo seu PRESIDENTE, JÚLIO

CÉSAR SANTOS DA SILVA, doravante denominada

CONTRATANTE extingue. por ato unilateral, com

A extinção unilateral, ora levada a efeito, poderá

acarretar para a contratada (conforme processo n.º

981/2024), garantida a ampla defesa e o contraditório, as

sanções previstas nos termos do artigo 156 da Lei nº

14.133/2021.

To E q A red

fulcro no inciso | do art. 137, no inciso le 8 1º do art. 138

e no inciso Ill do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e na

Cláusula Nona Rescisão/Extinção Contratual do contrato

n.º 28/2024 firmado em 17/12/2024, com a empresa

G.CONTEC CONSTRUCÃOE TERCEIRIZACAOLTDA,
Canária sa PAI 1x0-49 900: ASCIANNADO csliada ma Dra

CLÁUSULA TERCEIRA

Este termo dá por extinto jurídica e

administrativamente o contrato, nas condições

expressas, independentemente da apuração de

eventuais débitos e respectiva cobrança, pelos meios
HIDLIOA TINS NZENEad di Ande daRI TRINDINIIDAD À dy NININATCANAÇA DICA E AAA

Projetada Nove, nº 435, balro Residencial UNICAMP - administrativose judiciais cabíveis.

Campinas / São Paulo, doravante denominada

CONTRATADA, tendo como objeto a elaboração e

execução de projeto executivo das obras de adequação

Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipalde Santa Bárbara d'Oeste
Rodovia Luís Ometto (SP306), nº 1001 — Dona Margarida — CEP 13451-902 CAMARA MUNICIPAL DE. assinado de forma digitalpor
(19) 3459-8900— doe(Dcamarasantabarbara.sp.gov.br CAMARAMUNICIPALDE SANTA

SANTA BARBARA D BARBARA D 0ESTE:5215454900013
CNPJ: 52154549/000134 ACCTE.C0)1ICACcAnANnAANI1DA madn-.9n9cantmo1n.90.05 ndian!
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E nada mais havendo, o Presidente assina o

presente instrumento, na presença das testemunhas

abaixo nomeadas, enviando-se cópia à empresa, dando-

se publicidade ao ato por meio do Diário Oficial

Eletrônico da Câmara de Santa Bárbara d'Oeste.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº

1298, de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer
diretrizes complementares para a execução do regime
de teletrabalho:

Santa Bárbara d'Oeste, 16 de setembro de 2025. DETERMINA:

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

Art. 1º Os servidores em regime de teletrabalho
utilizarão modelo específico para registro das atividades
desenvolvidas. 

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA ) o. .
Parágrafo único. O modelo referido no capui

PRESIDENTE será fornecido pelo Setor de Recursos Humanos.

TESTEMUNHAS: Art. 2º Compete à chefia imediata:

| - pactuar com o servidor as atividades a serem
Nome: Paulo César Nome: Blauner Carpim realizadas em regime de teletrabalho;
Aoyagui Corrêa : : ; ”

Il - orientar o preenchimento das informações
CPF: 028.002.679-09 CPF: 354.782.068-57 necessárias ao acompanhamento dos trabalhos.

RG: 52.728.641-2 RG: 42.288.264-1

Art. 3º O servidor em regime de teletrabalho 
ATO DA PRESIDÊNCIA registrará sua jornada de trabalho no controle de 

frequência.

ATO DA PRESIDÊNCIANº 08/2025

Estabelece diretrizes
complementares para o regime
de teletrabalho na Câmara
Municipal de Santa Bárbara

DR E a ND SI

Parágrafo único. O registro conterá os horários
de início e término das atividades laborais.

Art. 4º O teletrabalho será executado no
município de residência do servidor.

Parágrafo único. É vedada a execução do
talatrahalhn am miuniecínin divaren danriala darlarado nnUlala.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa
Bárbara d'Oeste, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 26, inciso Il,
dal ai PArnadinica do ARrmiaimnias

haciaDi eim o AR

termo de adesão.

Art. 5º O servidor retornará imediatamente ao

trabalho presencial em caso de perda das condições
necessárias ao trabalho remoto.

& 1º Consideram-se condições necessárias ao
MA intoiNa e A ETAÇA NANA UVINATDINIS trabalho remoto o acesso à energia elétrica, à internet e

aos meios de comunicação.

CONSIDERANDO o Ato da Mesa nº 81, de 2025 8 2º O retorno ao trabalho presencial será

que regulamentao teletrabalho na Câmara Municipal, obrigatório quando a interrupção das condições exceder
trinta minutos.

Diário Oficial Eletrânico da Câmara Municinal de Santa Bárhara d'Dectamma Dcri Sm o Td dd A a
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Art. 6º A jornada semanal de teletrabalho será
de, no máximo, dois dias, mantendo-se três dias de

trabalho presencial.

8 1º A regra do caput aplica-se às semanas com
cinco dias úteis de trabalho.

8 2º Em semanas com feriados ou pontos

PAULO CÉSAR AOYAGUI

Diretor Administrativo

| ATO DA MESA |

facultativos, o servidor cumprirá três dias úteis de

trabalho presencial.

Art. 7º A distribuição estabelecida no art. 6º

poderá ser excepcionada mediante justificativa.

Parágrafo único. As exceções serão analisadas
dc Daio daRaidE Rn.REa sem aee ir DAo id e iq das caio O adição,

ATO DA MESA Nº 81/2025

Regulamenta o regime de teletrabalho
no âmbito da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste.

de

pelada viiGiia diltguldiada & O tulliulldudo dU vivi UM

Rogursos [lnhganes: A Mesa da Câmara Municipal de Santa Bárbara

d'Oeste, no uso de suas atribuições legais,

Art. 8º Terão prioridade para exceções os

servidores que comprovem: CONSIDERANDOa Lei Federal nº 13.467, de 13

| - necessidades relacionadas à condição de de julho de 2017, que alterou a Consolidação das Leis

saúde: do Trabalho para regulamentaro teletrabalho;

Il - outras situações devidamente justificadas e

Apenrienáada CONSIDERANDOo Decreto Federal nº 11.072,
de 17 de maio de 2022, que regulamenta o teletrabalho

Art. 9º Compete ao Setor de Recursos Humanos no âmbito da AdministraçãoPública Federal;

analisar a viabilidade de implementação de controle

eletrônico de frequência. CONSIDERANDO a necessidade de

8 1º O controle eletrônico observará as
disposições da Portaria MTP nº 671, de 8 de novembro
de 2021, do Ministério do Trabalho e Previdência.

8 2º Poderá ser adotada marcação de ponto por
geolocalização, conforme regulamentação específica.

modernização dos processos administrativos e a busca
pela eficiência na prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO a experiência exitosa com o

trabalho remoto durante o período de isolamento social
decorrente da pandemia de COVID-19;

AM. dU. ApDHCam-S€ as UISpPOSIÇÕES UU ALU Ud

Mesa nº 81, de 2025. RESOLVE:

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua CAPÍTULO | DISPOSIÇÕES GERAIS

publicação.

Art. 1º Este Ato regulamenta o regime de
JULIO CESAR SANTOS DA SILVA teletrabalho no âmbito da Câmara Municipal de santa

“KiFÚ” Bárbara d'Oeste.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições
deste Ato aos servidores efetivos e aos ocupantes de

cargos em comissão de assessoria parlamentar.

Presidente da Câmara Municipal

BDisria Oficial Eletrônica da Câmara Municinal de Santa Bárbara d'Oeste
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Art. 2º Para os fins deste Ato, considera-se
teletrabalho a modalidade de trabalho em que o servidor
executa suas atribuições fora das dependências da
Câmara Municipal, mediante o uso de tecnologias de

informação e comunicação.

S 1º O teletrabalho caracteriza-se pela execução

- estejam respondendo a processo
administrativo disciplinar;

IV - apresentem contraindicações médicas para
o trabalho remoto.

Art £o Tarãa mriaridada nara nartininarão nn
das atividades habituais do servidor em local diverso da PO

sede da Câmara Municipal regime de teletrabalho os servidores:

$ 2º Não se caracteriza como teletrabalho a | - com deficiência;

execução de atividades externas que, por sua natureza, Il - que tenham filhos, cônjuge ou dependentes
constituam trabalho de campo. com deficiência;

Art. 3º O regime de teletrabalho observará os III - gestantese lactantes;

seguintes princípios: IV - nia cnmnrnvam nacaceidade nor motivos de
e“a OD

| - manutenção da qualidade e eficiência dos saúde;sd V - que demonstrem aptidão | para
Ho - preservação do interesse público e da autogerenciamento e organização.

continuidade do serviço; : o a

S 8 1º Para os fins do inciso Il, consideram-se
HI - economicidade e racionalização de recursos; dependentes:

IV - conciliação entre produtividade e qualidade a) o menor sobtutela judicial do servidor;
de vida do servidor.

CAPÍTULO Il DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES

Art. 4º A participação no regime de teletrabalho

pressupõe:

b) ascendentes, descendentes e colaterais que

comprovem dependência econômica.

8 2º Considera-se pessoa com deficiência
aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, conforme definido
na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

| - compatibilidade das atribuições do cargo com
a modalidade de trabalho remoto;

Il - possibilidade de mensuração objetiva do

desempenho;

Ill - não prejuízo ao funcionamento regular do

setor;
mr A o a PESE E iaa iai aaica eai

Art. 7º São deveres do servidor em regime de
teletrabalho:

| - cumprir a jornada de trabalho estabelecida;

Il - manter-se disponível durante o expediente
pelos meios de comunicação institucionais;

II - registrar ae atividades desenvolvidas naIV -—- UUMNCITO UU SEVILLATISTIL ER ESSE EO CO E E q TES CREa DE

adequado para o trabalho remoto; forma estabelecida pela chefia;

V - aceite expresso do servidor mediante termo IV - comparecer à sede da Câmara Municipal
sempre que convocado;de adesão.

V - preservar o sigilo e a segurança das

i No . informações;
Art. 5º E vedada a participação no regime de

teletrabalhoaos servidores que: VI - manter atualizados os sistemas
. . . o, informatizados institucionais.

| - ainda não tenham concluído o primeiro ano do

estágio probatório;

Il - tenham sofrido penalidade disciplinar nos
dois anos anteriores;

Diária Oficial Elatrânico da Câmara Municinal dae Santa Bárbara d'ODectaDC a a nina ind
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A sd

CAPÍTULO Ill DA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO CAPÍTULO IV DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º O servidor em regime de teletrabalho Art. 12. Competeàchefia imediata:
cumprirá jornada mínima de três dias presenciais por
semana.

| - indicar os servidores aptos ao regime de

teletrabalho;
& 4º Em camanac enm fariadase na nantne
“o = PRP  MEUES AS Si CNERD PO pomara CA URECIMEESPRE IH

a E Ê É Las - estabelecer metas e prazos para as
facultativos, será respeitado o cumprimento de três diasaa o atividades;
úteis presenciais. .

j , Ill - acompanharo desempenhodos servidores;
8 2º O teletrabalho integral somente será o o

autorizado em casos excepcionais, mediante justificativa IV - convocar para atividades presenciais quando

médica. necessário;

$ 3º A jornada de trabalho remoto corresponde V  - manter registros das medidas deO O O DR acomnanhamento.aU NUrano mMulitial UC CApPCGUICILO Ud Valiidia IVMUlLipaI. e
Art. 92º O controle de frequência será realizado

mediante: Art. 13. Compete ao Setor de Recursos

| - registro eletrônico das atividades Humanos:

desenvolvidas; | - operacionalizaros procedimentos de adesão;

Il - relatórios de produtividade; Il - fornecer instrumentos de controle de

ri PQNO DONO ND ID frequência:
HIS dLUparIa RT poi toliíaiia Milioidicdia. »

Parágrafo único. O Setor de Recursos Humanos Ill - acompanhara aplicação deste Ato;

fornecerá os instrumentos necessários ao controle de IV - propor aperfeiçoamentosnormativos.

frequência.

Art. 14. Compete ao Setor de Informática:
Art. 10. O teletrabalho será executado no no no aii ad
e dar . | - definir requisitos técnicos mínimos para o

município de residência do servidor. En.
AIGIGLiGLvati,

Parágrafo único. E vedada a execução do
teletrabalho em local diverso do declarado no termo de

adesão.

|| - prestar suporte tecnológicoaos servidores;

Ill - zelar pela segurança da informação;

IV - propor soluções tecnológicas para o trabalho

Art. 11. O servidor responsabilizar-se-á pela sa
infraestrutura física e tecnológica necessária ao

a id & Edgi fogo fsscaiaTORT Sac e pi ara e a aaiEERA CAPITULO V DO PROCEVIMENTOLE AVESAU

8 1º Incluem-se na responsabilidade do servidor
as despesas com energia elétrica, internet, telefonia e . . )

miabiiáiio Art. 15. A adesão ao regime de teletrabalho será
. formalizada mediante termo específico.

S 2º Não será devida indenização ou reembolso
das despesas decorrentes do teletrabalho. $ 1º O termo de adesão conterá as condições,

responsabilidadese metas estabelecidas.
8 3º A Câmara Municipal poderá,e . o á o “excepcionalmente, ceder equipamentos mediante termo Ss So MIBR RO ES, AIR Se

Anexo Unico deste Ato.
de responsabilidade.

Art. 16. A aprovação da participação no regime
de teletrabalho compete à chefia imediata, observados
os critérios deste Ato.

nisria NErial Elatrânien da Câmara Municinal de Santa Bárbara d'OesteNSEND RD E DS NU! DD PN aa MTP A a EDND RIR oDG O E RONDSAD TEE oeiae rogp or SE DRA Eae E?
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Parágrafo único. A decisão será fundamentada e DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
comunicada ao interessado no prazo de quinze dias.

Art. 21. A Mesa da Câmara Municipal poderá
Art. 17. O regime de teletrabalho poderá ser expedir atos complementares para regulamentação

suspenso ou revogado nas seguintes hipóteses: deste Ato.

| - descumprimento das condições estabelecidas; Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela

|| - queda no desempenho do servidor; Mesa da Câmara Municipal.

HI - necessidade do serviço;
Art. 23. Este Ato entra em vigor na data de suaIV - solicitação do servidor. A

publicação.
8 1º A suspensão ou revogação será precedida

as notificação ao servidor.

8 2º Em caso de urgência, a suspensão será
imediata, composterior justificativa.

CAPÍTULO VI DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Santa Bárbara d'Oeste, 18 de agosto de 2025.

JÚLIO CÉSAR
SANTOS DA SILVA -

“KIFÚ”
“Dracidanta .

RONY TAVARES

- Vice Presidente -

Art. 18. Os membros da Procuradoria observarão

regime especial de teletrabalho, regulamentado por ato
próprio da Procuradoria-Geral.

$ 1º Ao menos um Procurador comparecerá
presencialmente nos dias de sessões ordinárias e

extraordinárias.

8 2º O controle de produtividade dos

1 UNoediNAtsiiLio

VALMIR ALCÂNTARA
DE OLIVEIRA

- 1º Secretário -

ELTON APARECIDO
CEZARETTI

- 2º Secretário -

Procuradores será aferido mediante relatórios

específicos.

Art. 19. A Câmara Municipal poderá ceder
equipamentos para o teletrabalho, mediante termo de

responsabilidade.

$ 1º A cessão será excepcional e condicionada à

disponibilidade orcamentária.

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal
na data supra.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES

Diretor Legislativo

8 2º O servidor responsabilizar-se-á pela guarda ANEXO ÚNICO
e conservação dos equipamentos cedidos.

Art. 20. O descumprimento injustificado das Formulário de adesão ao teletrabalho
obrigações do teletrabalho caracteriza infração
disciplinar.

Parágrafo único. A apuração seguirá o TERMO DE ADESÃO AO REGIME DE
procedimento previsto no regime jurídico dos servidores TELETRABALHO
municipais.

Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municinal de Santa Bárbara d'Necte
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DADOS DO SERVIDOR Vil - aceito as condições estabelecidas para o

teletrabalho. Nome:

Cargo/Função: EQUIPAMENTOS DE RESPONSABILIDADE DO

SERVIDOR
Matrícula:

(3) Computador/notebook( ) Impressora () Scanner
Setor:

( ) Outros:
DADOS DO TELETRABALHO  
Local de execução: EQUIPAMENTOS CEDIDOS PELA CÂMARA

MUNICIPAL

Endereco comobleto: (3 Coampnntadoarinntahnnk- Patrimônio nº” » Ma q go e E E
() Impressora - Patrimônio nº

Telefone de contato:
() Outros: 
APROVAÇÃODA CHEFIA

E-mail institucional:
Aprovo a participação do servidor no regime de

. teletrabalho, nas condições estabelecidas neste termo.
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

Observações: 
Dias da semana em teletrabalho:

Nome da chefia: 
Horário de trabalho:

Cargo: 
Assinatura: Metas e atividades específicas:

Data: DECLARAÇÕES DO SERVIDOR

Declaro que: ACEITE DO SERVIDOR

| - tenho conhecimento das disposições do Ato da Mesa Aceito participardo regime de teletrabalhonas condições

O I9NIE. estabelecidas, comprometendo-me ao cumprimento de
E | limND im tod y

todas as obrigaçõesprevistas.
Il - possuo infraestrutura adequada para o teletrabalho;

Assinatura do servidor: 
Ill - responsabilizo-me pelas despesas decorrentes do

Data: trabalho remoto;

HOMOLOGAÇÃO DO SETOR DE RECURSOS

HUMANOS
IV - comprometo-me a cumprir as metas estabelecidas;

V - manterei sigilo das informações institucionais;
() Deferido () Indeferido

VI - estarei disponível durante o horário de expediente;  Motivo (se indeferido):
VII - comparecerei à sede quando convocado;

Responsável pelo 
Mila Afinal Elatrânica da CSmara Minicinal da Canta PRBárhara d'Oeste

RH:

MEIO EN|DONO DO OO ODN, NO SPOE OSDODR O o da O Domp dad Cro Do AR CMÍNIDOCI ER
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Assinatura:

Data:

Es LEGISLATIVOS ii caca
“AUDIÊNCIAS PÚBLICAS  

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Atendendo às disposições do Art. 36 e 8 5º, da Lei
ComplementarFederal nº 141/2012, a Câmara Municipal
de Santa Bárbara d'Oeste informa que realizará no
nrávimo dia DER da catambra da 9NI9E arintafairo aPENSANDO WEISS MNT WD UDIT ANO MNA NATE TARA ENSTICAad , 1

partir das 9 horas, Audiência Pública da Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao 2º Quadrimestre de
2025.

JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA
-"KIFÚ?-

-Fresigente-

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Atendendo as disposições do 8 4º, do art. 9º da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), a Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
informa que realizará no próximo dia 25 de setembro de
2025, quinta-feira, a partir das 14 horas, Audiência
Pública da Secretaria Municipal de Fazenda, referente
ao 2º quadrimestre de 2025.

JÚLIO CÉSAR SANTOS NA Si VA
="KIFÚP

-Presidente-
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